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Arroio Trinta

PREFEITURA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2017 - PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA SERV. ATIVOS E INATIVOS E 
SEUS DEPENDENTES.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, através do Fundo de Assistência Social e Médica dos Servidores Públicos Municipais 
de Arroio Trinta � FASM, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº 0001/2017 - PR
Tipo: Menor Valor Unitário.

-
-

VOS DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA/SC E SEUS DEPENDENTES.
Regimento: Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Entrega dos Envelopes: Até às 09h:00 do dia 04/09/2017.
Abertura dos Envelopes: Às 09h:30m do dia 04/09/2017.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido através do Site: www.arroiotrinta.sc.gov.br ou junto ao Departamento de Licitações da Pre-
feitura através dos e-mails: licitacoes@arroiotrinta.sc.gov.br., e ou compras@arroiotrinta.sc.gov.br.
Informações e esclarecimentos no endereço: Rua XV de Novembro, 26, Centro, de segunda a sexta feira, no horário normal de Expediente 
ou pelo fone/fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 18 de agosto de 2017.
Claudio Spricigo
Prefeito Municipal de Arroio Trinta

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2017 DE 22 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE INSCRIÇÕES E FIXA NORMAS RELATIVAS AO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARATER TEMPORÁRIO 
NO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA � SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÁUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta/SC, no uso de suas atribuições e tendo por base a Lei Municipal nº 1713/2014, e 
demais dispositivos legais pertinentes à matéria, torna público que serão abertas as inscrições para a realização de PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO para contratação de servidores em caráter temporário para atuar nas respectivas Secretarias Municipais do Município de 
Arroio Trinta/SC, em consonância com a legislação municipal vigente e com o disposto neste Edital.

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo originado por este Edital será realizado sob a responsabilidade da empresa BISCARO CONSULTORIA, pessoa jurídica 
de direito privado, estabelecida no Município de Salto Veloso � SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.287.570/0001-11. As informações deste 
Processo Seletivo estarão disponíveis no site http://www. arroiotrinta.sc.gov.br, DOM, bem como mural da Prefeitura.
1.2 O Processo Seletivo destina-se às vagas no emprego público, em caráter temporário, constante no Anexo I deste Edital.
1.3 A habilitação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a sua contratação, mas apenas a expectativa de ser admitido, dentro das 

II. DAS INSCRIÇÕES

2.1 As inscrições serão realizadas na Prefeitura Municipal de Arroio Trinta - SC, Rua XV de Novembro, nº 26, no Município de Arroio Trinta - 

V, deve ser devidamente preenchida pelo candidato, bem como preencher e entregar o termo de concordância devidamente assinado.
2.2 O formulário de inscrição estará disponível na Prefeitura Municipal de Arroio Trinta devendo ser preenchido no local das inscrições, 

2.3 Será cobrada taxa de inscrição de R$ 60,00 (sessenta reais) para os cargos de Odontologo e Fisioterapeuta e de R$ 10,00 (dez reais) 
para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, bem como comprovante de depósito na conta da Prefeitura no Banco do Brasil, Agência: 5322-8 
e Conta Corrente: 16-7.
2.4 Será exigido para efetivação da inscrição a Ficha de Inscrição devidamente preenchida, a qual estará disponível no site da prefeitura ou 

2.5 Os demais documentos exigidos para o exercício do emprego público, em caráter temporário, deverão ser apresentados e comprovados 
quando da convocação para a contratação do candidato.

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2017 DE 22 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE INSCRIÇÕES E FIXA NORMAS RELATIVAS AO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARATER TEMPORÁRIO ABRE INSCRIÇÕES E FIXA NORMAS RELATIVAS AO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARA
NO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA � SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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2.6 A inscrição neste Processo Seletivo implicará, desde logo, no conhecimento e na aceitação, pelo candidato, das condições estabelecidas 
neste Edital.

-
sentá-lo.
2.8 Na ocasião da inscrição, o candidato, sob as penas da Lei, declarará:
a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses com reconhecimento do gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º do Artigo 12 da Constituição Federal;
b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, quando do gênero masculino, estar quite, também, com as obrigações 
do serviço militar;
c) Ser portador de CPF válido;
d) Gozar de boa saúde;
e) Não ter sofrido, quando no exercício de emprego público, função ou emprego público, demissão a bem do serviço público ou por justa 
causa, fato a ser comprovado, no ato da contratação, por meio da assinatura de regular termo de declaração;
f) Não ter antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

-
nente ao presente Processo Seletivo.

inscrição homologada, e, em consequência, serão anulados todos os atos decorrentes, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e que 
o fato seja constatado posteriormente.
2.10 A inscrição será presencial ou por e-mail (rh@arroiotrinta.sc.gov.br ), e não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo estabe-
lecido.

2.12 A lotação de cada vaga será regulamentada por meio de direcionamento de vagas, sob responsabilidade das respectivas Secretarias 
Municipais.
2.13 A adulteração de qualquer elemento constante do CPF, RG ou a inveracidade de qualquer declaração ou documento apresentado, 

legal.
2.15 A inscrição neste certame implicará, desde logo, no conhecimento e na aceitação, pelo candidato, das condições estabelecidas neste 
Edital.
Parágrafo único: Para os demais cargos do presente seletivo, será permitida a inscrição com nível de formação inferior ao constante no 

para o cargo (para o caso de não haver interessados com a referida graduação), independentemente da nota/pontuação obtida.

III. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

3.1 Ao candidato portador de necessidades especiais é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo.
3.2 Serão consideradas necessidades especiais somente àquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões mun-
dialmente estabelecidos e que se enquadrem nas categorias descritas no art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298/99.
3.3 Na sua inscrição, o portador de necessidades especiais deverá indicar no espaço apropriado, constante da Ficha de Inscrição, as condi-
ções especiais que necessitar para realizar as provas.

tamanho de letra correspondente à fonte 24, cabendo ao candidato sua leitura e marcação das respostas no respectivo cartão-resposta.
3.5 O candidato portador de necessidades especiais que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo com 

3.6 A declaração de necessidades especiais, para efeito de inscrição e realização das provas, não substitui, em hipótese alguma, a avalia-

atribuições do emprego público.
3.7 O candidato portador de necessidades especiais, após realizar sua inscrição, dentro do prazo legal, deverá entregar laudo médico ates-

como, a provável causa da necessidade especial e o não impedimento do candidato ao exercício do emprego público pretendido, pessoal-
mente ou por intermédio de procurador, no local das inscrições, impreterivelmente até o último dia e horário estabelecido para as mesmas, 
e ainda:
3.7.1 Somente serão aceitos atestados médicos cuja data de expedição seja igual ou posterior à data de publicação deste Edital;
3.7.2 O candidato portador de necessidades especiais submeter-se-á, quando convocado, a exame perante comissão interdisciplinar cre-

compatibilidade com o exercício das atribuições do emprego público.
3.8 O candidato portador de necessidades especiais participará deste Processo Seletivo em igualdade de condições aos demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, horário, data, local de aplicação e nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos.

3.11 A solicitação de condições diferenciadas deverá ser datilografada ou digitada em duas vias, devidamente assinadas, contendo a argu-
mentação da solicitação e será atendida pela Comissão Especial de Processo Seletivo, segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
3.12 A declaração de necessidades especiais, para efeito de inscrição e realização das provas, não substitui, em hipótese alguma, a avaliação 

do emprego público.
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IV. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade competente no prazo 
previsto no cronograma constante no ANEXO III deste Edital, e estarão disponíveis no site http:// www.arroiotrinta.sc.gov.br.
4.2 Somente será divulgada a relação das inscrições que forem deferidas.

este não poderá prestar a prova.

V. DO REGIME EMPREGATÍCIO

(CLT), em caso de contratação.

VI. DAS PROVAS

6.2 Todos os candidatos deverão realizar as provas no mesmo dia, horário e local, não podendo esta ser realizada individualmente ou em 

6.3 As provas objetivas serão realizadas no dia 09 de setembro de 2017 na Escola Municipal Professora Jacy Falchetti, localizada à Rua do 
Comércio, n.º 259, fundos da Igreja Matriz, Arroio Trinta - SC, com início às 8h30min.
6.4 É de inteira responsabilidade do candidato, inteirar-se e informar-se sobre o horário da realização das provas ao cargo que se inscreveu 
a partir da data da homologação das inscrições até o dia anterior ao da aplicação das provas.
6.5. O candidato deve estar no local da realização das provas 30 (trinta) minutos antes do início estipulado para as provas.
6.6 A falta de energia elétrica e ou ocorrência de eventuais fenômenos meteorológicos (cataclismos) não cancela a realização deste Processo 
Seletivo.

VII. DA PROVA OBJETIVA
-

exercício da função, conforme ementa das disciplinas constantes do Anexo II, parte integrante deste Edital, e será realizada em etapa única 
de duas horas e trinta minutos de duração, incluído o tempo para preenchimento do cartão-resposta.
7.2 A prova objetiva constará de 20 questões de múltipla escolha, com 04 alternativas de resposta cada uma, sendo que apenas uma alter-
nativa deve ser assinalada.
7.3 A pontuação por questão/disciplina/cargo será a seguinte:
a) Cargos de Odontólogo e Fisioterapeuta:

Disciplina Número de Questões
Peso Individual
Prova Objetiva
Até 100 pontos

Total
pontos

Língua Portuguesa 4 5,0 20,0

Matemática 3 5,0 15,0
Conhecimentos Gerais 3 5,0 15,0

10 5,0 50,0
Total 20 5,0 100,0

b) Para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais:

Disciplina Número de Questões
Peso Individual
Prova Objetiva
Até 100 pontos

Total
pontos

Língua Portuguesa 5 5,0 25,0

Matemática 5 5,0 25,0
10 5,0 50,0

Total 20 5,0 100,0

respondidas em cartão-resposta, o qual não será substituído em caso de erro do candidato.
7.5 A adequada marcação do cartão-resposta é de inteira responsabilidade do candidato.
7.6 Para a entrada nos locais de prova, o candidato deverá apresentar a cédula de identidade original ou carteira expedida pelo órgão de 
classe original e considerando:
a) Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, 

-

ou estadual, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto).
b) Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento de identidade original, por motivo de 
perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta 
(30) dias.
c) Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), 

d) Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de documento.

poderá fazer a prova e será automaticamente eliminado do certame.
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7.7 Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis em substituição aos exigidos.
7.8 No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação da prova.
7.9 Durante a realização das provas é vedada consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como, o uso de máquinas de calcular, 
relógios e aparelhos celulares, ou ainda, qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, sob pena de eliminação do candidato no Processo 

para serem devolvidos na saída, sob pena de eliminação do candidato.
7.10 Serão atribuídas nota zero às respostas de questão(ões) que contenha(m):
a) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(eis), no cartão-resposta;
b) mais de uma opção de resposta assinalada no cartão-resposta;
c) espaço(s) não assinalado(s) no cartão-resposta;

de azul ou preta.

-
mente assinado e o caderno de prova. Caso não o faça, será eliminado automaticamente do Processo Seletivo.
7.14 A questão que estiver em branco ou rasurada, no cartão-resposta, será anulada na presença do candidato, sendo que esta tarefa ca-

-
te, depois de haver rubricado todos os cartões resposta da respectiva sala.
7.16 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos em relação ao início da mesma, 
sendo vedada a entrada na sala da prova, ao candidato que se apresentar após o horário previsto para o início da prova.
7.17 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a prova, nem a realização de prova fora do horário e local estabelecidos 
no Edital para todos os candidatos.
7.18 A prova objetiva será avaliada na escala de 0,0 a 100,0 para todo os cargos, sendo as notas expressas com uma decimal, sem arre-
dondamento.

7.20 O Gabarito referente à prova objetiva será divulgado até às 12 horas do primeiro dia útil após a realização da referida prova, no site 
http://www.arroiotrinta.sc.gov.br.

-
ga mínimo de 45 minutos, para que, sob o apoio da equipe de coordenação do seletivo, possam ser esclarecidos a tempo, sem prejudicar 

de sala.
7.22 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato 
da sala de prova.
7.23 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão 
consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, 
independente de recurso.
7.24 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este Processo 

VIII. DOS LOCAIS DA PROVA OBJETIVA
8.1 O Local de realização da prova será a Escola Municipal Professora Jacy Falchetti, Localizada à Rua do Comércio, n.º 259, nos fundos da 
Igreja Matriz, Arroio Trinta-SC.
8.2 Segue quadro com data e horário de aplicação da prova objetiva.

Cargos Data Horário

Todos os cargos 09/09/2017

Acesso ao local: 7h45min
Início da prova: 8h30min
Restrição de acesso ao local: 8h15min
Término da Prova 11h00min

IX. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

pontuação mínima de aprovação.

b) Maior nota na prova de língua portuguesa;
c) Maior nota na prova de matemática;
d) Maior nota na prova de conhecimentos gerais (quando houver);
e) A idade, dando-se preferência para o candidato de maior idade (Lei 10.741/2003, art. 27, parágrafo único) para os candidatos com idade 
igual ou superior aos 60 (sessenta) anos;
f) Se, mesmo assim, persistir o empate, o critério adotado será o sorteio.
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http://www.arroiotrinta.sc.gov.br.

X. DOS RECURSOS
10.1 Será admitido recurso para cada uma das fases do Processo Seletivo, que deverá ser interposto, exclusivamente, pelo candidato, me-
diante o preenchimento do formulário constante no Anexo IV deste Edital, desde que devidamente fundamentado e apresentado nos prazos 
constantes do Anexo III deste Edital, contados da data de divulgação no mural e site http://www.arroiotrinta.sc.gov.br.
10.2 O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos: ser datilografado ou digitado em duas vias, assinado; ser fundamentado, com 
argumentação lógica e consistente; ser apresentado em folhas separadas, para questões diferentes.
10.3 Os recursos e os pedidos de impugnação e revisão de nota deverão ser entregues e protocolados pessoalmente pelo candidato ou por 
seu procurador, na Prefeitura Municipal de Arroio Trinta, dentro do seu horário de funcionamento, cabendo à Comissão Especial do Processo 
Seletivo a apreciação, com no máximo 48 horas após o protocolo ter sido efetivado.
10.4 Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos subitens antepostos serão liminarmente indeferidos.
10.5 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, Internet ou qualquer meio postal, sendo que os intempestivos serão desconsi-
derados e indeferidos.
10.6 As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente.
10.7 Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que realizaram a prova objetiva, cuja 
prova contiver a(s) questão(ões) anulada(s).
10.8 Os candidatos poderão solicitar revisão da nota das provas, sendo que a nota poderá ser mantida, aumentada ou diminuída, conforme 

a) Não serão admitidos pedidos de revisão de nota de prova de outros candidatos, ou seja, o candidato poderá requerer revisão apenas da 
sua nota.
b) As decisões dos pedidos de revisão da nota das provas serão dadas a conhecer, coletivamente.
11.9 A Comissão Especial do Processo Seletivo constitui-se em última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões. 
Não caberão recursos ou revisões adicionais.

XI. DA HOMOLOGAÇÃO

XII. DA CONTRATAÇÃO

a) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (em caso de candidato do gênero masculino);
b) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
c) Comprovante da habilitação mínima exigida no ANEXO I deste Edital;
d) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no Artigo 137 e seu parágrafo único da Lei Federal 
nº. 8.112/1990 e na legislação correspondente ao Estado de Santa Catarina e ao Município de Arroio Trinta.
e) Declaração de bens;
f) Declaração de não acumulação de emprego público ou de condições de acumulação amparada pela Constituição;
g) Laudo médico de saúde física e mental, a ser realizado por órgão credenciado, sob responsabilidade do candidato;
h) Comprovante de residência atualizado;
i) Ter idade mínima de (dezoito) 18 anos no ato da contratação;

para a contratação.

XIII. DO FORO JUDICIAL
13.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Processo Seletivo de que trata este Edital é o da Comarca de Videira-SC.

XIV. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, até a data de convocação dos candidatos para a prova correspondente.
14.2 A validade do presente Processo Seletivo será de até 1 (um) ano, e prorrogáveis por igual período conforme a necessidade da Prefeitura 
de Arroio Trinta/Secretarias Municipais.

e oportunidade e o limite prudencial e total de gastos com pessoal, ditados pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).

14.5 Será excluído do certame, por ato da Comissão Especial do Processo Seletivo, o candidato que:
a) Tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qualquer membro da equipe encarregada de realização das provas, desde 
que devidamente comprovado;
b) For surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra 
forma;

14.6. A Prefeitura Municipal de Arroio Trinta/SC e a Comissão Especial do Processo Seletivo se eximem das despesas com viagens e estadas 
dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste Processo Seletivo.

http://www.arroiotrinta.sc.gov.br.
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Parágrafo único: No ato da convocação, se o candidato não assumir o referido cargo, poderá renunciar a vaga ou solicitar que seu nome 

14.9. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. Os valores da remuneração são corres-
pondentes à carga horária prevista para o cargo de acordo com o Anexo I.
14.10. Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da organizadora relação de parentesco 
de primeiro grau disciplinada nos Artigos 1.591 a 1.595 do Código Civil.
14.11. Ficará impedido de assumir o cargo, o candidato que não atender ao que consta no Inciso XVI, do Artigo 37 do Constituição Federal, 
que trata da acumulação remunerada de cargos públicos.
14.12. Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital e 
na Legislação correlata serão dirimidos em comum pela organizadora e pela Prefeitura Municipal de Arroio Trinta/SC, por meio da Comissão 
Especial do Processo Seletivo, instituída pela Administração Municipal em conformidade com a legislação pertinente.
14.13. A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de funções constantes do 
presente Edital, a critério da Administração.
14.14 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I - Dos Cargos, Carga Horária, Salários, Habilitações Mínimas e Atribuições;

c) ANEXO III - Do Cronograma Previsto.
d) ANEXO IV � Formulário para interposição de Recurso.
e) ANEXO V � Ficha de Inscrição.
14.15. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação dos resultados deste Processo Seletivo.

Arroio Trinta/SC, em 22 de agosto de 2017.
CLÁUDIO SPRÍCIGO
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I - QUADRO GERAL DOS CARGOS E SALÁRIOS E ATRIBUIÇÕES

QUADRO GERAL DOS CARGOS E SALÁRIOS

CARGO REMUNE-RAÇÃO INICIAL R$ VAGAS FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

TIPO DE PROVA

Odontólogo
R$ 6.903,59
p/ nível magistério de nível médio

01 Nível Superior em Odontólogia 40h Prova objetiva

Fisioterapeuta R$ 2.233,51 01 Nível Superior em Nutrição 20h Prova objetiva
Auxiliar de Serviços 
Gerais

R$ 1.015,23 CR
Anos iniciais do Ensino Funda-
mental

40h Prova objetiva

Obs: CR � Cadastro de Reserva
Auxiliar de Serviços Gerais: a contratação não será de imediato. Será convocado os aprovados de acordo com a necessidade.
Odontólogo: Contratação de imediato. Substituição de servidora em Licença Maternidade (mínimo 6 meses)
Fisioterapeuta: Contratação de imediato. Substituição de servidora em Licença Maternidade (mínimo 6 meses)

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:
Odontólogo:
- participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação dos serviços de saúde;
- cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município;

-

- realizar atendimentos de urgência;
- encaminhar usuários para tratamentos de referência odontológica, oferecidos pelo Sistema Único de Saúde;
- examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião dentista, utilizando instrumentais ou equipamentos odon-

estabelecer diagnósticos, prognóstico e plano de tratamento;
-

tologia, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento;
- efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais odontológicos adequados para 
restabelecer a forma e a função do elemento dentário;
- executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo e tártaro supra e subgengival, utilizando-se meios manuais e ultrassônicos;
- realizar Raios X odontológico para diagnóstico de enfermidades;

normas e regulamentos;
- realizar exames nas escolas e na comunidade por meio tátil-visual para controle epidemiológico e tratamento de doenças bucais;
- elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo para a comunidade;
- realizar ações de educação em saúde bucal individual e coletiva, visando motivar e ampliar os conhecimentos sobre o assunto, bem como 
despertar a responsabilidade do indivíduo no sucesso do tratamento;
- prestar orientações à comunidade sobre higiene bucal e comportamento alimentar;
- orientar, coordenar e supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos Técnicos de Higiene Dental e pelos Auxiliares de Consultório Dentário;
- levantar e avaliar dados sobre a saúde bucal da comunidade;



22/08/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2324

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 41

- participar do planejamento das ações que visem a saúde bucal da população;
- integrar equipe multidisciplinar do Programa de Saúde da Família;
- orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a 
sua correta utilização;
- utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA;

Fisioterapeuta:

-
medulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros;

paciente;

respiratória e a circulação sanguínea;
-

mente, para promover a descarga ou a liberação da agressividade e estimular a sociabilidade;

muscular, crio e outros similares nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou eliminar a dor;

Auxiliar de Serviços Gerais:
a) quando no exercício de tarefas de copa e cozinha:

utilizados;

b) quando no exercício de tarefas de limpeza:
-

nação, máquinas e aparelhos elétricos;

as escolas, as unidades de saúde, os ambulatórios, hospitais, banheiros públicos, entre outros, instalados ou que vierem a ser instalados, 
inclusive os locais temporariamente destinados a eventos, seguindo, sempre, as normas de limpeza e desinfecção próprias de cada unidade 
da Prefeitura ou conforme normas e determinação superior;

próprios de modo a manter e conservar os próprios municipais;

papel toalha e papel higiênico;

da saúde, de acordo com determinação superior e observadas as normas determinadas para o setor;

depósitos, transportando, entregando e descarregando materiais, observando cuidados com materiais e produtos, de acordo com as normas 
do setor;

-

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

I � Conteúdo para as questões de Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais para os cargos de Odontólogo e Fisioterapeuta
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estilística. Domínio da norma do português contemporâneo sob os seguintes aspectos: clareza, coesão e coerência textual, estruturação da 
frase e períodos complexos.

probabilidade, operações fundamentais (números inteiros e fracionários), potenciação e radiciação, sistema de medidas (decimais e não 
decimais), razão e proporção, médias, regra de três, porcentagem, equações de primeiro e segundo grau, raciocínio lógico.

c) Conhecimentos gerais: Políticas públicas; Legislação pública; Legislação do servidor público; Composição, atuação e responsabilidades 
dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. Legislação: a) Constituição Federal; b) Constituição Estadual � SC; c) Lei Orgânica do Muni-

como: política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança e 

da população; indicadores socioeconômicos; atividades econômicas rurais e urbanas; complexos regionais; problemas sociais; d) Desenvol-
vimento sustentável: problemas ambientais; ação governamental e da sociedade; e) Atualidades envolvendo questões sobre meio ambiente, 
segurança, campanhas preventivas e educativas, tecnologia, ecologia, política, economia, arte e cultura; f) Atualidades relativas ao País, ao 
Estado de Santa Catarina e ao Município de Arroio Trinta.

II � Conteúdo para as questões de Língua Portuguesa e Matemática para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais:
Português e Matemática (Conhecimentos básicos):

a) Odontólogo

Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção 
da Saúde. Outras políticas nacionais na área da saúde.

b) Fisioterapeuta

Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção 
da Saúde. Outras políticas nacionais na área da saúde.

(recursos eletrotermofototerápicos e manuais).
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c) Auxiliar de serviços gerais

ANEXO III
CRONOGRAMA PREVISTO - SUJEITO A ALTERAÇÕES

ATOS DATAS

Publicação do Edital na Íntegra 22/08/2017

Período de Inscrições 22/08/2017 a 05/09/2017

Divulgação da Homologação das Inscrições 06/09/2017

Recurso quanto as inscrições 06/09/2017

08/09/2017

Realização das Provas Escritas 09/09/2017

Divulgação do Gabarito das Provas 11/09/2017

Recursos quanto ao Gabarito 11 e 12/09/2017

13/09/2017

13 e 14/09/2017

15/09/2017

ANEXO IV
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Nome do Candidato: ___________________________________________________________
Nº de Inscrição: _________________________ CPF: _________________________________
Como candidato ao Teste Seletivo nº 002/2017, para a vaga de ________________________,
solicito a revisão da questão nº _______, sob os seguintes argumentos:

Arroio Trinta, _______ de _________________ de 2017.

Assinatura do Candidato

Obs: Preencher o recurso em 02 (duas) vias, das quais 01 (uma) será retida e outra permanecerá com o candidato, sendo atestada a en-
trega.

 _____________________________ 
Recebido em: ____/____/2017 Responsável pelo recebimento

ANEXO V - FICHA DE INSCRIÇÃO PARA TESTE SELETIVO 002/2017

Nº Inscrição Nome:

Nome da Mãe:
Data Nascimento:

RG nº CPF nº

Endereço Completo:

Cidade: Estado:

E-MAIL: Grau de escolaridade:

Telefone Residencial nº: Telefone Celular nº:
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Cargo pleiteado:
( ) Odontólogo ( ) Auxiliar de Serviços Gerais
( ) Fisioterapeuta

Arroio Trinta-SC, ____/ __________________ /______.

Assinatura do Candidato

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Portador de Necessidade Especial
( ) sim ( ) não Qual? CID:

( ) sim ( ) não
Necessidade a ser atendida na aplicação do Seletivo:

Responsável pela informação:

Data: Assinatura do responsável:

TERMO DE CONCORDÂNCIA

Eu, ____________________________________________________________, declaro que me submeto a todas as condições estabelecidas 
no Edital de Processo Seletivo nº 002/2017, de 22 de agosto de 2017, do Processo de Seleção para atuar no cargo de:
( ) Odontólogo
( ) Fisioterapeuta
( ) Auxiliar de Serviços Gerais

Para atuar junto as respectivas Secretarias Municipais da Prefeitura de Arroio trinta.

Arroio Trinta, _____/ ____________________ /______.

Assinatura do Candidato

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0053/2017 - DL 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ:82.826.462/0001-27
Rua XV de Novembro, 26 - Centro
CEP: 89.590-000 - Arroio Trinta - SC

Processo Administrativo Nº 100/2017 - DL
Dispensa de Licitação Nº 0053/2017 - DL
Setor(es) Solicitante(s): SEC. DE ADMNISTRAÇÃO E FINANÇAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE TESTE SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS ABERTAS TEM-
PORARIAMENTE NO QUADRO FUNCIONAL DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA nestes termos.

Modalidade: Dispensa De Licitação: Nº 0053/2017 - DL
Fornecedor: AMARILDO PEDRO BISCARO 40098737953 (20.287.570/0001-11)
Valor Total: R$ R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)

Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Publique-se,

Arroio Trinta - SC, 21/08/2017.
Claudio Spricigo.
Prefeito Municipal


